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III - propor a adoção de mecanismos e instrumentos 
que assegurem a participação e controle social sobre 
as políticas públicas para a promoção dos direitos da 
população LGBT;

IV - apresentar sugestões para a elaboração do pla-
nejamento plurianual do Governo do Estado, o estabe-
lecimento de diretrizes orçamentárias e para a alocação 
de recursos no orçamento anual do Estado, visando a 
subsidiar decisões governamentais voltadas à implanta-
ção de políticas públicas para a promoção dos direitos 
da população LGBT;

V - efetuar e receber denúncias que envolvam fatos 
e episódios discriminatórios contra lésbicas, gays, bis-
sexuais, travestis e transexuais, encaminhando-as aos 
órgãos competentes para as providências cabíveis, além 
de acompanhar os procedimentos pertinentes;

VI - propor e incentivar a realização de campanhas 
destinadas à promoção da diversidade sexual, dos 
direitos da população LGBT e o enfrentamento à discri-
minação hemofóbica;

VII - prestar colaboração técnica, em sua área de 
atuação, á órgãos e entidades públicas do Estado;

VIII - elaborar sugestões para aperfeiçoamento da 
legislação vigente;

IX - propor a realização de estudos, debates e pes-
quisas sobre a temática da diversidade sexual e direito 
da população LGBT;

X - pronunciar-se sobre matérias que lhe sejam 
submetidas pela Coordenação de Políticas para a Diver-
sidade sexual, da Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania;

XI - escolher, dentre os seus membros, o Secretário 
Geral do Conselho Estadual LGBT;

XII - colaborar na defesa dos direitos da população 
LGBT por todos os meios legais que se fizerem neces-
sários;

XIII - promover canais de diálogo institucionais 
entre o Conselho Estadual LGBT e a sociedade civil 
organizada;

XIV - elaborar seu regimento interno.
Parágrafo único - O Conselho Estadual LGBT poderá 

estabelecer contato direto com diversos órgãos do Esta-
do de São Paulo, pertencentes à Administração Direta 
ou Indireta, objetivando o fiel cumprimento das suas 
atribuições.

Artigo 3º - O Conselho Estadual LGBT será inte-
grado pelos seguintes membros e seus respectivos 
suplentes:

I - 10 (dez) representantes titulares e 5 (cinco) 
suplentes do poder público estadual, sendo:

a) 1 (um) titular da Secretaria da Justiça e da Defe-
sa da Cidadania, e seu respectivo suplente;

b) 1 (um) titular da Secretaria de Relações Institu-
cionais;

c) 1 titular da Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social;

d) 1 (um) titular da Secretaria de Emprego e Rela-
ções do Trabalho e seu respectivo suplente;

e) 1 (um) titular da Secretaria da Segurança Pública 
e seu respectivo suplente;

f) 1 (um) titular da Secretaria da Administração 
Penitenciária;

g) 1 (um) titular da Secretaria da Educação e seu 
respectivo suplente;

h) 1 (um) titular da Secretaria da Saúde e seu res-
pectivo suplente;

i) 1 (um) titular da Secretaria da Cultura;
j) 1 (um) titular da Secretaria de Ensino Superior;
II - 10 (dez) titulares e 5 (cinco) suplentes da socie-

dade civil, representantes de cada segmento das popu-
lações de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexu-
ais, considerando a diversidade regional e a equidade 
de gênero.

§ 1º - Os representantes titulares e suplentes do 
poder público estadual serão indicados pelos Titulares 
das Pastas que representam.

§ 2º - Os representantes titulares e suplentes referi-
dos no inciso II deste artigo serão indicados em sessão 
convocada especialmente para esse fim, os quais exer-
cerão seus mandatos na condição de representantes 

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 4 4.893.051,00
 DEZEMBRO   4.893.051,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 4.893.051,00 4.893.051,00 0,00
TOTAL GERAL    4.893.051,00 4.893.051,00 0,00

DECRETO Nº 55.587, 
DE 17 DE MARÇO DE 2010

Institui o Conselho Estadual dos Direitos da 
População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais e dá providências 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a criação da Coordenação de Políti-
cas para a Diversidade Sexual do Estado de São Paulo 
e do Comitê Intersecretarial de Defesa da Diversidade 
Sexual junto à Secretaria da Justiça e da Defesa da 
Cidadania, por meio do Decreto nº 54.032, de 18 de 
fevereiro de 2009;

Considerando a necessidade de realização de polí-
ticas públicas destinadas à promoção da cidadania da 
população de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e tran-
sexuais, bem como ao enfrentamento das homofobias e 
suas correlatas formas de discriminação;

Considerando as resoluções da I Conferência Esta-
dual GLBTT, convocada pelo Decreto nº 52.770, de 3 de 
março de 2008, que apontou a necessidade de criação 
de um organismo institucional voltado à promoção da 
participação política e controle social das ações públi-
cas de incentivo à cidadania de lésbicas, gays, bissexu-
ais, travestis e transexuais;

Considerando que o Estado de São Paulo vem, 
desde 1984, consolidando mecanismos de participação 
popular e controle social, contribuindo para o aprimora-
mento da democracia;

Considerando que o Programa Estadual de Direitos 
Humanos assegura o compromisso do Estado de São 
Paulo em desenvolver programas estaduais e apoiar 
programas municipais para assegurar a todos os grupos 
sociais o direito de participar na formulação e imple-
mentação de políticas públicas nas áreas de saúde, 
educação, habitação, meio ambiente, segurança social, 
trabalho, economia, cultura, segurança e justiça; e

Considerando a importância de ampliar as políticas 
públicas destinadas á promoção dos direitos da popu-
lação LGBT, somando à atuação dos órgãos públicos a 
contribuição da sociedade civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Coordenação de 

Políticas para a Diversidade Sexual do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-
dania, o Conselho Estadual dos Direitos da População 
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais, 
denominado Conselho Estadual LGBT.

Parágrafo único - O Conselho Estadual LGBT de que 
trata o  “caput” deste artigo, órgão consultivo e 
deliberativo, tem por finalidade elaborar, monitorar e 
avaliar políticas públicas destinadas à efetiva promoção 
dos direitos da população de lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais.

Artigo 2º - O Conselho Estadual LGBT tem as 
seguintes atribuições:

I - participar da elaboração de políticas públicas 
que visem a assegurar a efetiva promoção dos direitos 
da população LGBT;

II - elaborar, avaliar e apresentar sugestões em 
relação ao desenvolvimento de programas e ações 
governamentais e a execução de recursos públicos para 
eles autorizados, bem como monitorar e opinar sobre 
as questões referentes à cidadania da população LGBT;

12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   100.000,00
  4 4 100.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   608.000,00
  4 3 608.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   500.000,00
  1 3 500.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 3 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT. PREST.
 SERV. COMU   50.000,00
  1 3 50.000,00
 T O T A L   4.108.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 2.400.000,00
 FEVEREIRO   2.400.000,00
 T O T A L 4 1 1.600.000,00
 FEVEREIRO   1.000.000,00
 MARÇO   600.000,00
 T O T A L 4 5 8.000,00
 FEVEREIRO   8.000,00
 T O T A L G E R A L   4.008.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 3 2.400.000,00
 FEVEREIRO   2.400.000,00
 T O T A L 4 3 1.508.000,00
 FEVEREIRO   1.508.000,00
 T O T A L 4 4 100.000,00
 FEVEREIRO   100.000,00
 T O T A L G E R A L   4.008.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 4.108.000,00 2.400.000,00 1.708.000,00
TOTAL GERAL    4.108.000,00 2.400.000,00 1.708.000,00

DECRETO Nº 55.586, 
DE 17 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
dos Transportes Metropolitanos, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.893.051,00 (Quatro milhões, oitocentos e noventa e 
três mil, cinquenta e um reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 15 de março 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  4.893.051,00
 T O T A L 1  4.893.051,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.2298 MODERNIZAÇÃO SIST. METROV.
 FERROV. - BIRD   4.893.051,00
  1 3 4.893.051,00
 T O T A L   4.893.051,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  4.893.051,00
 T O T A L 1  4.893.051,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.2298 MODERNIZAÇÃO SIST. METROV.
 FERROV. - BIRD   4.893.051,00
  1 4 4.893.051,00
 T O T A L   4.893.051,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 4.893.051,00
 MARÇO   3.313.974,00
 ABRIL   1.579.077,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 200.000,00
 MARÇO   200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 3 200.000,00
 NOVEMBRO   100.000,00
 DEZEMBRO   100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 200.000,00 200.000,00 0,00
TOTAL GERAL    200.000,00 200.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.585, 
DE 17 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.108.000,00 (Quatro milhões, cento e oito mil reais), 
suplementar ao orçamento da Universidade de São 
Paulo - USP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do 
§ 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de feve-
reiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  900.000,00
 T O T A L 1  2.400.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  1.600.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  100.000,00
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 4  8.000,00
 T O T A L 4  1.708.000,00
 T O T A L G E R A L   4.108.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   200.000,00
  1 4 200.000,00
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   100.000,00
  1 4 100.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.000.000,00
  4 1 1.000.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   1.500.000,00
  1 4 1.500.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   100.000,00
  4 3 100.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   608.000,00
  4 1 600.000,00
  4 5 8.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   500.000,00
  1 4 500.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 4 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT. PREST.
 SERV. COMU   50.000,00
  1 4 50.000,00
 T O T A L   4.108.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.400.000,00
 T O T A L 1  2.400.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 4  1.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  608.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  100.000,00
 T O T A L 4  1.708.000,00
 T O T A L G E R A L   4.108.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   200.000,00
  1 3 200.000,00
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   100.000,00
  1 3 100.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   1.000.000,00
  4 3 1.000.000,00

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006, COMUNICA 
que as informações relativas à quantidade de cargos, empregos públicos 
e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro de 2009, 
da Administração Direta e Autarquias do Estado, serão publicadas em 
Suplemento Especial do Diário Oficial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 
30 de abril de 2010, em cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, 
da Constituição Estadual.
Para atendimento ao dispositivo constitucional, somente as entidades fun-
dacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão encaminhar 
o quantitativo de seu quadro diretamente à Imprensa Oficial do Estado 
S.A - IMESP até o dia 15 de abril de 2010.
O documento deverá ser do tipo MSWORD, formatado texto com tabulação 
e salvo somente texto, com extensão 115 e transmitido pelo sistema Pubnet.
Outras informações: 0800-01234-01


